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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2018 

Aos 15 dias do mês março do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE VERA 
CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, 
com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso 
da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º026/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1.A presente Ata tem por objeto Registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município de 
Vera Cruz/BA,conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 
026/2018 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de 
Educação, Turismo e Planejamento. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos materiais registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: COLT EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 17.206.182/0001-54 

ENDEREÇO: AV. LOURIVAL BATISTA , N° 148 B, CENTRO, ALAGOINHAS/ BA 

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

01,03,08 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades 
das diversas Secretarias, deste município de Vera Cruz/BA 

 R$ 80.464,20 

 

LOTE 1  

     ITE
M PRODUTO UND MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ. Produto a base de 
cacau em pó, enriquecido com vitaminas (A, B, 
C e D) e minerais (cálcio e ferro). Embalagem 
de 400g com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
informações nutricionais, de acordo com a 
ANVISA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agriculturae/ou Ministério da 
Saúde. Prazo de validade de no mínimo 6 
mesesa partir da data de entrega. PCT 480 NESTLE 

         
5,00          2.400,00 
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2 

ACHOCOLATADO LIQUIDO. Bebida Láctea 
sabor chocolate. Embalagem de 1Litro com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e informações 
nutricionais, de acordo 
com a ANVISA. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega LT 110 ITALAC 

         
4,00  440,00  

3 

AÇUCAR cristal, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente de sacarose de cana-de-
açúcar. Cor branca. Embalagem em sacos de 
polietileno contendo 01 kg, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, peso líquido e prazo de 
validade, de acordo com a ANVISA KG 820 AGROVALE 

         
2,50 

  
2.050,00 

4 

AÇUCAR refinado, de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente de sacarose de 
cana-de-açúcar.Cor branca. Embalagem em 
sacos de 
polietileno contendo 01 kg, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, peso líquido e prazo de 
validade, de acordo com a ANVISA. KG 80 UNIAO 

         
2,50 200,00 

5 

ADOÇANTE LÍQUIDO, dietético. Ingredientes: 
água, sorbitol, edulcorantes artificiais: sacarina 
sódica e ciclamato de sódio e conservadores: 
ácido benzóico, metilparbeno. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e estar de acordo com a 
resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para alimentos – 
CNNPA. Embalagem: frasco com 100mL com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante e prazo de validade UND 42 ZERO CAL 

         
3,00  126,00  

6 

AGUA MINERAL (garrafão de 20 litros) natural 
acondicionado. Em embalagem retornável, em 
plástico higiênico com protetor superior e lacre 
de segurança personalizada pelo fabricante. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e estar de acordo com a resolução 12/78 
da comissão nacional denormas e padrões para 
alimentos – CNNPA. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante 
e prazo de validade UND 1848 maiorca 

         
6,00  

  
11.088,00  

7 

ÁGUA MINERAL (garrafa de 1,5 litros) natural 
acondicionado. Em embalagem descartável. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e estar de acordo com a resolução 12/78 
da comissão nacional de normas e padrões 
para alimentos – CNNPA. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante 
e prazo de validade UND 1000 

DIAS D 
AVILA 

         
1,50         1.500,00  

8 

ÁGUA MINERAL (copo 200ml) natural 
acondicionado. Em embalagem descartável.O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e estar de acordo com a resolução 12/78 
da comissão nacional de normas e padrões 
para alimentos – CNNPA. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante 
e prazo de validade  UND 6663 

DIAS D 
AVILA 

         
0,50          3.331,50  



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

3 
 

9 

ÁGUA MINERAL (garrafa de 500 ml) natural 
acondicionada em embalagem plástica, lacre 
de segurança personalizada pelo fabricante. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e estar de acordo com a resolução 12/78 
da comissão nacional de normas e padrões 
para alimentos – CNNPA. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante 
e prazo de validade UND 8500 

DIAS D 
AVILA 

         
0,90         7.650,00  

10 

AMEIXA EM CALDA. Embalagem de 250 g 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA.105 de 19/05/99 e da 
Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. LATA 170 OLÉ 

         
3,00             510,00  

11 

AMENDOIM SEM CASCA, para torrar,tipo 1, 
médio ou graúdo, embalagem de polietileno 
atóxico, de 500g com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor,data de fabricação 
e validade. KG 70 

SANTA 
HELENA 

         
4,00             280,00  

12 

AMIDO DE MILHO. Ingrediente: Amido. Não 
contém glúten. Embalagem de 200g, contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
informações nutricionais, de 
acordo com a ANVISA PCT 310 MAISENA 

         
3,00             930,00  

13 

ARROZ BRANCO, classe longo fino, 
tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, 
com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e informações nutricionais, de 
acordo com a ANVISA. Isento de 
sódio, enriquecido com ferro. Prazo 
de validade de no mínimo 1 ano a 
partir da data de entrega. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. KG 510 

VO 
OLIMPIO 

         
3,00         1.530,00  

14 

ARROZ PARBOILIZADO, parboilizado, 
tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e informações 
nutricionais, de acordo com a ANVISA. Isento 
de 
sódio, enriquecido com cálcio e ferro. Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano a partir da data de 
entrega. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. KG 670 

VO 
OLIMPIO 

         
3,00         2.010,00  

15 

AZEITE DE DENDÊ, Embalagem contendo 500 
ml, com dados de identificação do 
produto,marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e de acordo com a resolução 482/99 - 
ANVISA. 

UND 80 YAO 
         
3,00             240,00  

16 

AZEITE DE OLIVA, Extra virgem, 
puro, acidez de no máximo 0,5%. 
Embalagem contendo 500 ml, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade e informações 
nutricionais UND 80 GALLO 

         
8,00             640,00  
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17 

AZEITONA VERDE em conserva, 
embalagem contendo 500 g com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde UND 250 QUERO 

         
3,00             750,00  

18 

AZEITONA PRETA em conserva, 
embalagem contendo 500 g com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. UND 250 RIVOLI 

         
4,00          1.000,00  

19 

BATATA PALHA, De primeira 
qualidade integra e crocante, 
embalado em plástico resistente. Com 
identificação do produto, nome e 
endereço do fabricante data de 
fabricação e prazo de validade. - 
Registro no SSAP ou MS. Embalagem 
200g PCT 150 MICAO 

         
3,00             450,00  

20 

BISCOITO DOCE, tipo Maizena. 
Embalagem dupla, contendo 400 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e 
informações nutricionais. PCT 1100 ESTRELA 

         
3,00          3.300,00  

21 

BISCOITO, tipo rosquinha, SABOR 
LEITE. Enriquecida com ferro, Cálcio e 
ácido fólico. Presença de vitaminas. 
Embalagem contendo no mínimo 
360g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
líquido, de acordo com a ANVISA PCT 800 VITARELLA 

         
3,60          2.880,00  

22 

BISCOITO, tipo rosquinha, SABOR 
CHOCOLATE. Enriquecida com ferro, 
Cálcio e ácido fólico. Presença de 
vitaminas. Embalagem contendo no 
mínimo 360g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, peso líquido, de acordo 
com a ANVISA. PCT 800 VITARELLA 

         
3,60          2.880,00  

23 

BISCOITO, tipo rosquinha, SABOR 
COCO. Enriquecida com ferro, Cálcio 
e ácido fólico. Presença de vitaminas. 
Embalagem contendo no mínimo 
360g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
líquido, de acordo com a ANVISA. PCT 800 VITARELLA 

         
3,60          2.880,00  

24 

BISCOITO SALGADO, tipo Cream 
Cracker. Enriquecida com ferro e 
ácido fólico, teor de sódio de no 
máximo 170mg. Embalagem dupla 
contendo 400g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, peso líquido e 
informações nutricionais, de acordo 
com a ANVISA PCT 1200 ESTRELA 

         
3,75         4.500,00  
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25 

BISCOITO, tipo Pit Stop ,diversos 
sabores.Embalagem dupla contendo 
162gcom dados de identificação do 
produto ,marca do fabricante prazo 
de validade,peso liquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padroes para 
Alimentos PCT 100 MARILAN 

         
3,00            300,00  

26 

BISCOITO SALGADO, Enriquecido 
com ferro e ácido fólico, teor de sódio 
de no máximo 178mg. Embalagem 
contendo 6 pacotes de 27g cada, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e informações nutricionais, de 
acordo com a ANVISA PCT 200 

CLUB 
SOCIAL 

         
2,00             400,00  

27 

BISCOITO DOCE, com recheio de 
geléia de fruta, enriquecida com ferro 
e ácido fólico , vitaminas. Embalagem 
contendo 15 unidades, com no 
mínimo 50g cada, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, peso líquido e 
informações nutricionais, de acordo 
com a ANVISA. PCT 100 

BAUDUCC
O 

         
2,34            234,00  

28 

BISCOITO, recheado tipo Goiabinha. 
Embalagem dupla contendo 140 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. UND 2000 

BAUDUCC
O 

         
2,00         4.000,00  

 

CINQUENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS  

   
      58.499,50  

 

LOTE 3 

     ITE
M PRODUTO UND MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

AMEIXA FRESCA, fruta in natura. 
Característica: ser fresca, madura, 
aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentam grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidas 
manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar 
acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistentes, 
transparentes KG 100 IN NATURA 

         
6,00             600,00  

2 

ABACAXI, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA KG 300 IN NATURA 

         
2,00             600,00  
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3 

AMENDOIM, de primeira, com casca, 
para cozimento, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA SACO 20 IN NATURA 

       
70,00          1.400,00  

4 

BANANA DA PRATA, de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA KG 280 IN NATURA 

         
2,99             837,20  

5 

BANANA DA TERRA, de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA KG 230 IN NATURA 

         
3,50             805,00  

6 

COCO SECO, Fruta oleaginosa, tipo 
coco seco, conforme NTA-57 (Dec. 
12.486 de 20/10/78) de primeira 
qualidade, com casca apresentando 
tamanho e conformação uniformes, 
isenta de fermentação e mofo,ausência de 
sujidade, parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa KG 80 IN NATURA 

         
3,00             240,00  

7 

GOIABA, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA UND 400 IN NATURA 

         
0,30             120,00  

8 

LARANJA, de primeira, in natura, tipo 
pêra, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. KG 650 IN NATURA 

         
2,00          1.300,00  

9 

MAÇÃ, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA KG 800 NINA 

         
4,00          3.200,00  



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

7 
 

10 

MAMÃO, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA KG 450 IN NATURA 

         
1,88             846,00  

11 

MANGA, fruta in natura. 
Característica: ser fresca, madura, 
aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentam grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência. Não serão permitidas 
manchas ou defeitos na casca. 
Estando em conformidade com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. KG 250 IN NATURA 

         
2,00             500,00  

12 

MARACUJÁ, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA KG 210 IN NATURA 

         
3,00             630,00  

13 

MELANCIA, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA KG 2200 IN NATURA 

         
0,90          1.980,00  

14 

MELÃO, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA KG 1100 IN NATURA 

         
2,00          2.200,00  

15 

PÊRA, fruta in natura. Característica: 
ser fresca, madura, aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentam grau 
de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na 
casca. Embalagem: o produto deverá 
estar acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistentes, 
transparentes. KG 300 IN NATURA 

         
5,00          1.500,00  
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16 

TANGERINA, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. KG 350 IN NATURA 

         
3,00          1.050,00  

17 

UVA ITÁLIA verde, nacional, de 
primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA KG 350 IN NATURA 

         
4,00          1.400,00  

 18 

UVA ROXA, nacional, de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. KG 200 IN NATURA 

         
4,00             800,00  

 19 

KIWI, fruta in natura. Característica: 
ser fresca, madura, aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentam grau 
de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na 
casca. Embalagem: o produto deverá 
estar acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistentes, 
transparentes. KG 100 IN NATURA 

         
7,00             700,00  

 

VINTE MIL SETECENTOS E OITO REAIS E 
VINTE CENTAVOS  

    
      20.708,20  

 

LOTE 8 

     ITE
M PRODUTO UND MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

OVO tipo extra, classe A, branco. 
Embalagem contendo 12 unidades, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido mínimo de 
720 g. DZ 350 CLASSE 3,59         1.256,50  

HUM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS          1.256,50  
 
 

5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de 
classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) 
na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, 
que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

9 
 

recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos 
lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Presencial n° 026/2018. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a contratação 
dos serviços de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o serviço pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o serviço fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão nº.026/2018, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora 
junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
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6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 

6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante 
acesso ao endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da 
Fazenda. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão n.º 026/2018. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 026/2018. 



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

11 
 

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os materiais deverão ser entregues no local fornecido pelas Secretarias Municipais 
de Educação, Turismo e Planejamento, no horário de 08h30minh às 14h30min, em dias 
úteis, sendo imprescindível que a contratada acerte previamente com a Sec. solicitante. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços; 
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as 
seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) 
dias, poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente.  
9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 
9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, e ao (à) Secretário(a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação. 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informado.  
9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas nesta Ata. 
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10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor 
da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da 
presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0049/2018, o Edital do 
Pregão Presencial n.º 026/2018 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de 
Vera Cruz. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

 
 

Vera Cruz, 15 de Março de 2018. 
 
 
 
MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
 
 
 
COLT EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
Representado pelo Sra. Rosimeire de Jesus Santos 
CPF nº 067.921.085-70 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2018 

Aos 15 dias do mês março do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE VERA 
CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, 
com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso 
da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º026/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1.A presente Ata tem por objeto a Registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município de 
Vera Cruz/BA,conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º026/2018 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de 
Educação, Turismo e Planejamento. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos materiais registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CLAUDIO DOS SANTOS SILVA – ME 

CNPJ: 17.501.328/0001-94 

ENDEREÇO: CJ. HAB. URBIS , IV, CAM.36, CS 19, B.NS.DAS GRAÇAS, SANTO ANTONIO DE JESUS, CEP: 
44.574-305 

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

02,07 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades 
das diversas Secretarias, deste município de Vera Cruz/BA 

 R$ 36.359,50 

 
 LOTE 02      

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT V.UNIT V.TOTAL MARCA 

1 SUCO TROPICAL DE FRUTA SABOR DE ABACAXI, de 500 
mL, rendimento mínimo 2,5 litros, não fermentado, 
embalagem contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 

UND 210 R$ 3,90 R$ 819,00 palmeron 
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ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99 

2 SUCO TROPICAL DE FRUTA SABOR DE UVA, de 500 mL, 
rendimento mínimo 2,5 litros, não fermentado, 
embalagem contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 210 R$ 3,90 R$ 819,00 palmeron 

3 SUCO TROPICAL DE FRUTA SABOR DE MANGA, de 500 
mL, rendimento mínimo 2,5 litros, não fermentado, 
embalagem contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 360 R$ 3,90 R$ 1.404,00 palmeron 

4 SUCO TROPICAL DE FRUTA SABOR DE GOIABA, de 500 
mL, rendimento mínimo 2,5 litros, não fermentado, 
embalagem contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 360 R$ 3,90 R$ 1.404,00 palmeron 

5 SUCO TROPICAL DE FRUTA SABOR CAJU, de 500 mL, 
rendimento mínimo 2,5 litros, não fermentado, 
embalagem contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 360 R$ 3,60 R$ 1.296,00 palmeron 

6 POLPA, de fruta, natural, congelada, sabor cajá. 
Embalagem contendo 01 Kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
informações nutricionais, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 120 R$ 5,00 R$ 600,00 purapolpa 

7 POLPA, de fruta, natural, congelada, sabor manga. 
Embalagem contendo 01 Kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
informações nutricionais, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 120 R$ 5,00 R$ 600,00 purapolpa 

8 POLPA, de fruta, natural, congelada, sabor goiaba. 
Embalagem contendo 01 Kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
informações nutricionais, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG 120 R$ 5,00 R$ 600,00 purapolpa 
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9 POLPA, de fruta, natural, congelada, sabor umbú. 
Embalagem contendo 01 Kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
informações nutricionais, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 120 R$ 5,00 R$ 600,00 purapolpa 

10 REFRIGERANTE de cola, com aroma natural, sabor 
suave, embalagem com 06 unidades, contendo 2litros 
cada, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Min.da Saude 

PCT 100 R$ 3,40 R$ 340,00 skin 

11 REFRIGERANTE a base de guaraná, com aroma natural, 
acondicionada em embalagem de 350 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade. O produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saude 

UND 100 R$ 1,00 R$ 100,00 dolly 

12 REFRIGERANTE, 02 litros, a base de guaraná, com 
aroma natural, sabor suave, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade. O produto deverá ter o 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério o 
da Saúde 

GF 2.300 R$ 3,40 R$ 7.820,00 skin 

13 BEBIDA LÁCTEA, tipo iogurte, com polpa de frutas, 
emďalado em frasĐo plástiĐo ou ͞Tetra PaĐk͟ de 1 
Litro, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ser entregue sob refrigeração, em 
temperatura conforme especificado pelo fabricante. 
Validade mínima de 30 dias com data de fabricação 
não superior a 10 dias da entrega do produto. 

LITRO 650 R$ 3,20 R$ 2.080,00 ninho 

14 SUCOS. Sabor de uva. Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de 1L, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 60 R$ 3,20 R$ 192,00 marata 

15 SUCOS. Sabor Laranja. Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de 1L, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 60 R$ 3,20 R$ 192,00 marata 

16 SUCOS, Sabor Cajú. Embalagens cartonadas (Tetra PaK) 
de 1L, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 60 R$ 3,20 R$ 192,00 marata 
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17 SUCOS, Sabor Goiaba. Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de 1L, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 60 R$ 3,20 R$ 192,00 marata 

18 SUCOS. Sabor de uva. Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de 200mL, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 4.000 R$ 1,00 R$ 4.000,00 marata 

19 SUCOS. Sabor Laranja. Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de de 200mL, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 4.000 R$ 1,00 R$ 4.000,00 marata 

20 SUCOS, Sabor Cajú. Embalagens cartonadas (Tetra PaK) 
de de 200mL, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

UND 4.000 R$ 1,00 R$ 4.000,00 marata 

21 SUCOS, Sabor Goiaba. Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de 1L, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99. 

LITRO 200 R$ 3,20 R$ 640,00 marata 

Valor Total: R$ 31.890,00 (Trinta e um mil oitocentos e noventa reais) 

 
 
 
 LOTE 07      

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT V.UNIT V.TOTAL MARCA 

1 MISTURA PARA BOLO, sabor chocolate. Mistura para o 
preparo de bolo, embalagem de 400 g, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais e informação 
nutricional de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

PCT 550 R$2,80 R$1.540,00 marata 
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2 MISTURA PARA BOLO, sabor coco. Mistura para o preparo 
de bolo, embalagem de 400 g, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais e informação nutricional de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária 
n.5504/99. 

PCT 500 R$2,79 R$1.395,00 marata 

3 MISTURA PARA BOLO, sabor baunilha. Mistura para o 
preparo de bolo, embalagem de 400 g, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais e informação 
nutricional de acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

PCT 550 R$ 2,79 R$ 1.534,50 marata 

 
Valor Total: R$ R$ 4.469,50 (Quatro mil quatrocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos) 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de 
classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) 
na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, 
que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos 
lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Presencial n° 026/2018. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a contratação 
dos serviços de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o serviço pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o serviço fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão nº.026/2018, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora 
junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 

6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante 
acesso ao endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da 
Fazenda. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão n.º 026/2018. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 026/2018. 
8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os materiais deverão ser entregues no local fornecido pelas Secretarias Municipais 
de Educação, Turismo e Planejamento, no horário de 08h30minh às 14h30min, em dias 
úteis, sendo imprescindível que a contratada acerte previamente com a Sec. solicitante. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços; 
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as 
seguintes sanções:  
a) advertência; 



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 2 2 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

8 
 

b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) 
dias, poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente.  
9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 
9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, e ao (à) Secretário(a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação. 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informado.  
9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas nesta Ata. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor 
da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da 
presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0049/2018, o Edital do 
Pregão Presencial n.º 026/2018 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de 
Vera Cruz. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

Vera Cruz, 15 de Março de 2018. 
 
 
MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
 
 
CLAUDIO DOS SANTOS SILVA – ME 
Representado pelo Sr. CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA 
CPF nº 837.302.305-49 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2018 

 
Aos 15 dias do mês março do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE VERA 
CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, 
com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso 
da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º026/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1.A presente Ata tem por objeto a Registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município de 
Vera Cruz/BA,conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º026/2018 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de 
Educação, Turismo e Planejamento. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos materiais registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MEIREJANE NUNES DE OLIVEIRA - EPP 

CNPJ: 03.946.417/0001-30 

ENDEREÇO: RUA JOSEIR MARTINED DOS SANTOS, Nº 42, TERREO,CACHA PREGOS , VERA CRUZ - BA 

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

04,06 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades 
das diversas Secretarias, deste município de Vera Cruz/BA 

 R$ 25.489,95 

 
LOTE 04 

ITE
M GENEROS MARC

A UND QT 
PREÇO 
UNITÁ

RIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABÓBORA  de  primeira,  apresentando grau de maturação 
tal que   lhe permita  suportar  a  manipulação,  o transporte e  
a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas,  de  acordo  com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU

RA 
Kg 220 R$1,59 

R$  
349,80 
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2 

ACELGA, Fresca, de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firma e  intacta,  
isenta  material  terroso  e unidade externa anormal, livre   de 
resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos  oriundos  do  manuseio  e 
transporte de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

IN 
NATU

RA 
Mç 80 R$4,99 

R$  
399,20 

3 

AIPIM, raiz fresca, apresentando grau de maturação  tal  que  
lhe  permita suportar a manipulação,  o  transporte e a 
conservação em condições adequadas   para   o   consumo.   
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas,  de  acordo  
com  a  Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU

RA 
KG 110 R$2,99 

R$  
328,90 

4 

ALFACE,  de  primeira,  crespa,  em  pé, apresentando grau 
de evolução completo do  tamanho,  e cor  própria. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU

RA 
Mç 100 R$1,30 

R$  
130,00 

5 

ALHO, de primeira, sem a réstia. Embalagem com 
identificação do produto,  marca  do  fabricante,  prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá  ter  registro  no  
Ministério  da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

FORTA
LEZA 

KG 85 R$14,95 
R$ 

1.270,75 

6 

BATATA inglesa, de primeira, apresentando grau de 
maturação  tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para  o  
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução  12/78  da CNNPA 

IN 
NATU
RA Kg 450 R$2,99 

R$ 
1.345,50 

7 

BATATA-DOCE, de primeira, apresentando  grau  de  
maturação  tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para  o  
consumo. Com ausência  de sujidades, parasitos e larvas,   de 
acordo  com  a  Resolução  12/78  da CNNPA 

IN 
NATU
RA Kg 120 R$2,90 

R$  
348,00 

8 

BETERRABA, de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que  lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo.  Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com  a 
Resolução  12/78  da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 250 R$1,60 

R$  
400,00 

9 

CEBOLA, de primeira,  apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos  e  larvas,  de acordo com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 600 R$2,60 

R$ 
1.560,00 

10 

CENOURA, de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita  suportar  a  manipulação,  o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas,  de  acordo  com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 350 R$2,49 

R$  
871,50 

11 

CHUCHU,  de  primeira,  apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita  suportar  a  manipulação,  o transporte  e  a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo  com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 250 R$1,49 

R$  
372,50 

12 

COENTRO, de primeira, em maço, apresentando grau de 
evolução completo do tamanho,  aroma  e  cor própria. Com  
ausência  de  sujidades, parasitos e  larvas, de  acordo  com  a 
3800 Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA 

Kg 150 R$1,00 
R$  

150,00 

13 

COUVE MANTEIGA, de primeira,  em maço, apresentando 
grau de evolução completo  do  tamanho,  aroma  e  cor 
própria.  Com  ausência  de  sujidades, parasitos e larvas, de  
acordo com  a 3800 Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA 

MÇ 100 R$1,00 
R$  

100,00 

14 

HORTELÃ,  de  primeira,  em  molho, apresentação  de  grau  
de  evolução completo  do  tamanho,  aroma  e  cor própria,  
com  ausência  de  sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA 

MÇ 70 R$1,00 
R$  

70,00 
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15 

GENGIBRE,  raiz  fresca, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita  suportar  a  manipulação,  o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA MÇ 12 R$14,75 

R$  
177,00 

16 

LIMÃO,  de primeira, in natura, apresentando  grau  de  
maturação  tal que lhe permita suportar  a manipulação,  o 
transporte e a conservação em condições adequadas para  o 
consumo. Com  ausência  de sujidades,  parasitos e larvas,   de 
acordo  com  a  Resolução  12/78  da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 70 R$2,49 

R$  
174,30 

17 

PEPINO,  de  primeira,  apresentando grau  de  maturação  tal  
que  permita suportar a manipulação,  o  transporte e a  
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência  de  sujidades  e  larvas, de acordo com a resolução  
12/78  da CNNPA 

IN 
NATU
RA Kg 220 R$1,85 

R$  
407,00 

18 

PIMENTAO, de primeira, apresentando  grau  de  maturação  
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência  de sujidades, parasitos e larvas, de acordo  com a 
Resolução  12/78  da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 450 R$2,99 

R$ 
1.345,50 

19 

QUIABO, de primeira, in natura, apresentando grau  de  
maturação  tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para  o  
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos  e larvas,  de 
acordo  com  a Resolução  12/78  da CNNPA 

IN 
NATU
RA Kg 550 R$3,90 

R$ 
2.145,00 

20 

REPOLHO, de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo  com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 350 R$2,45 

R$  
857,50 

21 

SALSA FRESCA,Talos e folhas inteiras, graúdas, sem 
manchas, com coloração uniforme, talos e folhas inteiras, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, maço com 
aproximadamente 300g  (sem raízes). de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

IN 
NATU
RA Maço 60 R$1,00 

R$  
60,00 

22 

TOMATE, de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que   lhe permita  suportar  a  manipulação,  o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo  com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 530 R$2,99 

R$ 
1.584,70 

23 

VAGEM, de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar  a  manipulação,  o transporte e a  
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo  com  a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

IN 
NATU
RA Kg 10 R$4,28 

R$  
42,80 

TOTAL 14.489,95 QUATORZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 
E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

R$ 
14.489,95 

 
LOTE 06 

ITEM GENEROS MARCA UND QT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

PÃO, tipo hot dog. Embalagem fechada, 
contendo 10 unidades em cada pacote, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
informações nutricionais, data de fabricação e 
prazo de validade. Produto fresco, amolecido, 
boa aparência. Anti mofo.  

STO 
ANTONIO 

PCT 900 R$5,10 R$ 4.590,00 

2 

PÃO DE FORMA, Embalagem fechada 
contendo 12 unidades em cada pacote, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
informações nutricionais, data de fabricação   e 

STO 
ANTONIO 

PCT 1100 R$4,80 R$ 5.280,00 
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prazo de validade. Produto fresco, amolecido, 
boa aparência. Anti mofo. 

3 

PÃO TIPO FRANÇÊS, fabricado com 
materíra prima de primeira qualidade, isento de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado 
de conservação, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS. Unidade com 
aproximadamente 50 gr. 

STO 
ANTONIO 

UNID. 1000 R$0,40 R$ 400,00 

4 

MINI PÃO DE  LEITE, fabricado com 
materíra prima de primeira qualidade,  isento  
de  matéria  terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, de acordo com 
asNormas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. 
Unidade com aproximadamente 25 a 30gr. 

STO 
ANTONIO 

UNID. 1000 R$0,33 R$ 330,00 

5 

PÃO DE LEITE, fabricado com materíra 
prima de primeira qualidade, isento de matéria 
terrosa, parasitos e em  perfeito estado de  
conservação, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS. Unidade com 
aproximadamente 50 gr. 

STO 
ANTONIO 

UNID. 1000 R$0,40 R$ 400,00 

 
TOTAL 11.000,00 ONZE MIL REAIS R$11.000,00 

 

5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de 
classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) 
na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, 
que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos 
lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Presencial n° 026/2018. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a contratação 
dos serviços de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o serviço pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
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comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o serviço fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão nº.026/2018, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora 
junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 

6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante 
acesso ao endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da 
Fazenda. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
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7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão n.º 026/2018. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 026/2018. 
8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os materiais deverão ser entregues no local fornecido pelas Secretarias Municipais 
de Educação, Turismo e Planejamento, no horário de 08h30minh às 14h30min, em dias 
úteis, sendo imprescindível que a contratada acerte previamente com a Sec. solicitante. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços; 
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal. 
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9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as 
seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) 
dias, poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente.  
9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 
9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, e ao (à) Secretário(a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação. 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informado.  
9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas nesta Ata. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor 
da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 3 1 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

8 
 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da 
presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0049/2018, o Edital do 
Pregão Presencial n.º 026/2018 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de 
Vera Cruz. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Vera Cruz, 15 de Março de 2018. 
 
MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
 
 
MEIREJANE NUNES DE OLIVEIRA – EPP 
Representado pelo Sra. Meirejane Nunes de Oliveira 
CPF nº 343.569.675-34 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 037/2018 

 
Aos 15 dias do mês março do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE VERA 
CRUZ, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, 
com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso 
da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º026/2018, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1.A presente Ata tem por objeto a Registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município de 
Vera Cruz/BA,conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º026/2018 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de 
Educação, Turismo e Planejamento. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos materiais registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
 

EMPRESA REGISTRADA: AZZUX COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 01.741.726/0001-48 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR MANOEL NOGUEIRA S/N, CABULA VI, SALVADOR - 
BA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

05 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades das diversas Secretarias, deste município 
de Vera Cruz/BA 

 R$ 113.530,10 

 
 

LOTE 05 

 

        



Sexta-feira
23 de  março de  2018
Ano II • Edição Nº 3523

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

     ESTADO DA BAHIA 
              Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                    CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                    Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                    CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

2 
 

ITEM GENEROS 
UN
D 

EDUC TURISMO PLAN TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 

PRESUNTO,   de   primeira   
qualidade, baixo    teor    de    
gordura,    peças resfriadas,  
embalagem  fechada,  com 
identificação  do  produto,  
marca  do produto,   prazo   
de   validade,   peso líquido,  
carimbos  oficiais,  de  
acordo com  as  Portarias  do   
Ministério   da Agricultura 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA  n.105  
de  19/05/99  e  da  Lei 
Municipal/       Vigilância    
Sanitária 
n.5504/99. 

Kg 100 400 0 500  R$12,31   R$  6.155,00  
COZINHA 
PREMIADA 

2 

BACON,    FATIADO,    
EMBALADO    A VÁCUO.   
Embalado   em   filme   PVC 
transparente     ou     saco    
plástico transparente,  
contendo  identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Mini.  Da  
Agricultura  DIPOA  n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução    da    
ANVISA    n.105    de 
19/05/99    e    da    Lei    
Municipal    / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 40 200 0 240  R$16,46   R$  3.950,40  REZENDE 

3 

CAMARAO SECO, embalagem 
de  100 g,   com   
identificação   do   produto, 
marca    do    fabricante,    
prazo    de validade  e  peso  
líquido.  O  produto devera  
ter  registro  no  Ministério  
da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

Kg 50 50 0 100  R$40,00   R$  4.000,00  MILMAR 

4 

CARNE,    bovina,    seca    a    
vácuo, dianteiro.  Embalagem  
em  filme  PVC transparente    
e/ou    saco    plástico 
transparente,  contendo  
identificação do   produto,   
marca   do   fabricante, prazo 
de validade, marcas e 
carimbos oficiais,  de  acordo  
com  as  Portarias do  
Ministério  da  Agricultura  
DIPOA n.304   de   22/04/96   
e   n.145   de 22/04/98,  da  
Resolução  da  ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 400 70 0 470  R$23,00   R$ 10.810,00  
BELLO 

CHARQUE 

5 

CARNE, bovina, congelada, 
moída, de segunda,  sem  
osso,  embalagem  em filme    
PVC    transparente    ou    
saco plástico    
transparente,      contendo 
identificação  do  produto,  
marca  do fabricante, prazo 
de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, 

Kg 200 50 0 250  R$  8,50   R$  2.125,00  
FIBRARREIR

AS 
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DIPOA n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98,  da  
Resolução  da  ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

6 

CARNE,   bovina   ACÉM,   
sem   osso, embalagem    
em       filme       PVC 
transparente     ou     saco    
plástico transparente   
contendo   identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Ministério  da  
Agricultura,  DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal 
/ Vigilância Sanitária 
n.5504/99. 

Kg 500 50 0 550  R$15,00   R$  8.250,00  FRIBOI 

7 

CARNE,  bovina  ALCATRA,  
sem  osso, embalagem    
em       filme       PVC 
transparente     ou     saco    
plástico transparente   
contendo   identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Ministério  da  
Agricultura,  DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 250 50 0 250  R$25,30   R$  6.325,00  FRIBOI 

8 

CARNE, bovina CRUZ 
MACHADO sem osso,   
embalagem   em   filme   
PVC transparente ou saco 
plástico transp., contendo   
identificação   do   produto, 
marca    do    fabricante,    
prazo    de validade,  marcas  
e  carimbos  oficiais, de   
acordo   com   as   Portarias   
do Ministério    da    
Agricultura,    DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 200 50 0 250  R$16,00   R$  4.000,00  FRIBOI 

9 

CARNE,  bovina  PATINHO  
sem  osso, embalagem    
em       filme       PVC 
transparente ou saco plástico 
transp., contendo   
identificação   do   produto, 
marca    do    fabricante,    
prazo    de validade,  marcas  
e  carimbos  oficiais, de   
acordo   com   as   Portarias   
do Ministério    da    
Agricultura,    DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 0 50 0 50  R$21,81   R$  1.090,50  FRIBOI 
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10 

CARNE,   bovina   PEITO   
sem   osso, embalagem    
em       filme       PVC 
transparente ou saco plástico 
transp., contendo   
identificação   do   produto, 
marca    do    fabricante,    
prazo    de validade,  marcas  
e  carimbos  oficiais, de   
acordo   com   as   Portarias   
do Ministério    da    
Agricultura,    DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 250 50 0 250  R$14,00   R$  3.500,00  FRIBOI 

11 

CARNE,  bovina  PAULISTA  
sem  osso, embalagem    
em       filme       PVC 
transparente ou saco plástico 
transp., contendo   
identificação   do   produto, 
marca    do    fabricante,    
prazo    de validade,  marcas  
e  carimbos  oficiais, de   
acordo   com   as   Portarias   
do Ministério    da    
Agricultura,    DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 150 50 0 200  R$22,07   R$  4.414,00  FRIBOI 

12 

CARNE,    bovina,    cha    de    
dentro, resfriada,   sem   
osso.   Acondicionado em 
filme de PVC transparente ou 
saco plástico   transparente,   
validade   do produto  não  
poderá  ser  superior  a  3 
dias, contados a partir da 
data de sua entrega.  O  
produto  devera  estar  em 
conformidade  com  as  
normas  e/ou legislação   
vigente   do  Ministério  da 
Agricultura. 

KG 50 0 0 50  R$23,40   R$  1.170,00  FRIBOI 

13 

CARNE,   de   ave,tipo   peru,   
inteiro, congelado, 
acondicionado em filme de 
PVC   transparente   ou   
saco   plástico transparente, 
validade do produto não 
poderá   ser   inferior   a   12   
meses, contados  a  partir  
da  data  de  sua entrega.  O  
produto  devera  estar  em 
conformidade  com  as  
normas  e/ou legislação    
vigente    da    ANVISA/MS 
inclusive    apresentando,    
em    sua embalagem,  as  
marcas  e  carimbos oficiais    
pertinentes.      Rotulagem 
contendo  no  mínimo,  peso  
liquido, nome  do  produto,  
nome  e  CNPJ  do 
beneficiador,  numero  do  
lote  e  data ou prazo de 
validade. 

KG 20 0 0 20  R$20,00   R$     400,00  SEARA 
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14 

CARNE,   suína,   pernil,   
com   osso. Embalagem  em  
PVC  transparente  ou saco  
plástico  transparente,  
contendo identificação  do  
produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais de 
acordo com as Portarias, do 
Ministério da Agricultura. 
DIPOA  n.  304  de  22/04/96  
e  n.  145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n.    
105    de    19/05/99     da    
Lei Municipal/Vigilância    
Sanitária      n. 5504/99. 

KG 50 0 0 50  R$13,10   R$     655,00  JF 

15 

COXA   E   SOBRECOXA,   de   
frango, congelado. 
Embalagem em filme PVC 
transparente     ou     saco    
plástico transparente,  
contendo  identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Ministério  da  
Agricultura,  DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99, 
da Lei Municipal / 
Vigilância    Sanitária    
n.5504/99    e Resolução 
RDC n. 13 de 02/01/2001. 

Kg 1200 200 0 1400  R$  7,00   R$  9.800,00  AVIVAR 

16 

FIGADO,  bovino,  inteiro,  
congelado. Embalagem    
em       filme       PVC 
transparente     ou     saco    
plástico transparente,  
contendo  identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Ministério  da  
Agricultura,  DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal/ Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 150 30 0 180  R$  6,89   R$  1.240,20  FRIBOI 

17 

FILÉ  DE  MERLUZA,  
congelado,  sem espinhas.    
Embalagem      contendo 
identificação   do   produto,   
prazo   de validade,  marcas  
e  carimbos  oficiais, de   
acordo   com   as   Portarias   
do Ministério    da    
Agricultura,    DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 100 100 0 200  R$20,07   R$  4.014,00  
GOLDENFIS

H 

18 

MOCOTÓ   bovino.   
Embalagem   em filme    PVC    
transparente    ou    saco 
plástico      transparente,    
contendo identificação  do  
produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e 

Kg 50 50 0 100  R$  7,09   R$     709,00  FRISA 
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n.145 de 22/04/98,  da  
Resolução  da  ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

19 

LINGUICA,  suína, calabresa,  
especial. Embalagem  a  
vácuo  em  filme  PVC 
transparente     ou     saco    
plástico transparente,  
contendo  identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Ministério  da  
Agricultura,  DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 350 100 0 450  R$13,00   R$  5.850,00  REZENDE 

20 

MÚSCULO     DE     BOI,    
congelado. Embalagem saco 
plástico transparente com  5  
kg  contendo  identificação  
do produto,  marca  do  
fabricante,  prazo de   
validade,   marcas   e   
carimbos oficiais,  de  acordo  
com  as  Portarias do  
Ministério  da  Agricultura,  
DIPOA n.304   de   22/04/96   
e   n.145   de 22/04/98,  da  
Resolução  da  ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 350 50 0 400  R$16,00   R$  6.400,00  FRIBOI 

21 

PEITO,   de   frango,   com   
osso,   de primeira    
qualidade,      congelado. 
Embalagem       em       filme    
PVC transparente     ou    
saco     plástico transparente,  
contendo  identificação do   
produto,   marca   do   
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  
de  acordo  com  as  
Portarias do  Ministério  da  
Agricultura,  DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99, 
da Lei Municipal / Vigilância    
Sanitária    n.5504/99    e 
Resolução RDC n. 13 de 
02/01/2001. 

Kg 1200 200 0 1400  R$  8,05   R$ 11.270,00  AVIVAR 

22 

PEIXE,         Corvina,    
congelado. Embalagem    
em      saco      plástico 
transparente   com   1   KG   
contendo identificação  do  
produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98,  da  
Resolução  da  ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

Kg 100 100 0 200  R$15,21   R$  3.042,00  
GOLDENFIS

H 
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23 

QUEIJO   TIPO   mussarela,   
fatiado, embalagem    em    
polietileno,    com 
identificação  do  produto,  
marca  do fabricante, prazo 
de   validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro 
no   Ministério   da   
Agricultura   e/ou Ministério 
da Saúde. 

Kg 100 400 0 500  R$22,48   R$ 11.240,00  VENEZA 

24 

SALSICHA,  para  cachorro-
quente,  de carne  bovina,  
congelado  Embalagem saco  
plástico  transparente  com  
5  KG contendo   
identificação   do   produto, 
marca    do    fabricante,    
prazo    de validade,  marcas  
e  carimbos  oficiais, de   
acordo   com   as   Portarias   
do Ministério    da    
Agricultura,    DIPOA n.304   
de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n.5504/99, 

Kg 300 200 0 500  R$  6,24   R$  3.120,00  AVIVAR 

CENTO E TREZE MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E DEZ CENTAVOS. R$113.530,10 
 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de 
classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) 
na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, 
que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos 
lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Presencial n° 026/2018. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a contratação 
dos serviços de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o serviço pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
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de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o serviço fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão nº.026/2018, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora 
junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 

6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante 
acesso ao endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da 
Fazenda. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
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7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão n.º 026/2018. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 026/2018. 
8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os materiais deverão ser entregues no local fornecido pelas Secretarias Municipais 
de Educação, Turismo e Planejamento, no horário de 08h30minh às 14h30min, em dias 
úteis, sendo imprescindível que a contratada acerte previamente com a Sec. solicitante. 
 
9 - DAS PENALIDADES: 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços; 
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal. 
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9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as 
seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) 
dias, poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente.  
9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 
9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, e ao (à) Secretário(a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação. 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informado.  
9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas nesta Ata. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor 
da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
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10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da 
presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 0049/2018, o Edital do 
Pregão Presencial n.º 026/2018 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de 
Vera Cruz. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Vera Cruz, 15 de Março de 2018. 
 
 
MARCUS VINICIUS MARQUES GIL 
PREFEITO 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
 
AZZUX COMERCIAL EIRELI 
Representado pelo Sr.Adailton Carlos de Sá  
CPF nº 064.966.443-49 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018)

                   ESTADO DA BAHIA 

                     Prefeitura Municipal de Vera Cruz 

                        CNPJ: 13.891.130/0001-03 

                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 

                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia 
                       www.veracruz.ba.gov.br                      
 

 
 

ERRATA  
 
Na ata de registro de preços n° 038/2018 do pregão presencial 019/2018, publicada no diário 
oficial de 22/03/2018, na tabela onde contem valor registrado:  
 
VALOR REGISTRADO 
 
ONDE‐SE LÊ: R$156.920,00 
LEIA ‐SE: R$1.774,00  
 
 
Segue ata corrigida e republicada.  
 
 
Vera Cruz, 23 de março de  2018  
 

Marcus Vinicius Marques Gil 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

CNPJ: 13.891.130/0001 – 03 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 025/2018 
 
 

 
 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz, através de sua Pregoeira devidamente 
autorizada pela Portaria n° 007/2017, ADJUDICA  e o Prefeito HOMOLOGA  
O Pregão Presencial n° 025/2018. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de material de limpeza e higiene 
pessoal para atender as necessidades de diversas Secretarias. Empresas 
Vencedoras –  
REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA EPP- CNPJ: 
03.275.718/0001-89, valor lote 1: R$254.999,80 (Duzentos e cinquenta e quatro 
mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), LUCIANO 
FREITAS COSTA- CNPJ: 05.092.265/0001-80, valor lote 2 R$160.924,50 
(cento e sessenta mil novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), 
lote 4 R$164.501,50 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e um reais e 
cinquenta centavos), MASTER PAPELARIA E MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA ME- CNPJ:  13.181.572/0001-66, valor lote 3 R$124.984,00 (cento e 
vinte quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais), J S ROSA E CIA LTDA – 
EPP- CNPJ: 16.347.270/0001-03, valor lote 5 R$13.799,98 (treze mil 
setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), lote 06 
R$94.900,00 (noventa e quatro mil novecentos reais), lote 8 R$35.200,00 (trinta 
e cinco mil e duzentos reais), lote 9 R$156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil 
e quinhentos reais), lote 10 R$23.700,00 (vinte e três mil setecentos reais), 
PAPELON ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP – CNPJ: 
13.290.044/0001-45, valor lote 7 R$189.000,00 (cento e oitenta e nove mil 
reais). 
Data da Homologação: 23 de março de 2018. 
Marcus Vinicius Marques Gil – Prefeito do Município de Vera Cruz 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
CNPJ: 13.891.130/0001 – 03 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 031/2018 

 
 

 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz, através de sua Pregoeira devidamente 
autorizada pela Portaria n° 007/2017, ADJUDICA  e o Prefeito HOMOLOGA  
O Pregão Presencial n° 031/2018. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Promoção Social, deste município. 
Empresas Vencedoras – SUPERMERCADO E PANIFICADORA 
FONSECA LTDA EPP - CNPJ: 00.127.842/0001-09, valor total dos lotes 1 e 
3: R$ 49.049,60 (quarenta e nove mil quarenta nove reais e sessenta centavos), 
AZZUX COMERCIAL EIRELI CNPJ: 01.741.726/0001-48, valor total dos 
lotes 2 e 7: R$ 51.999,40 (cinquenta um mil novecentos noventa nove reais e 
quarenta centavos), BELMIRO GOMES ANDRADE ME  CNPJ: 
01.896.623/0001-57, valor total dos itens 5, 6, 8 e 11: R$ 39.815,00 (trinta e 
nove mil oitocentos e quinze reais), MEIREJANE NUNES DE OLIVEIRA 
CNPJ: 03.946.417/0001-30, valor total dos lotes 4 e 9: R$ 113.340,00 (cento 
treze mil trezentos quarenta reais), CLAUDIO DOS SANTOS SILVA ME – 
CNPJ: 17.501.328/0001-94, valor total dos lotes 10, 12, 13 e 14: R$ 49.197,60 
(quarenta nove mil cento noventa e sete reais sessenta centavos). 
Data da Homologação: 23 de março de 2018. 
Marcus Vinicius Marques Gil – Prefeito do Município de Vera Cruz. 
 

 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018)


	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ERRATA | ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018)


	SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMG
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018)


	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL - SEMPS
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018)



		+55 (71) 4062-9110
	2018-03-23T17:23:23-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




